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ANEXO

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2040 Gestão de Riscos e de Desastres 94.260.061
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 94.260.061
06 182 2040 22BO 0001 Ações de Defesa Civil - Nacional 94.260.061

F 3 2 90 0 100 334.099
F 3 2 90 0 188 93.925.962

TOTAL - FISCAL 94.260.061
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 94.260.061

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 9.600.000
Atividades

20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 9.600.000
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 9.600.000

F 3 2 40 0 188 1.600.000
F 4 2 40 0 100 5.600.000
F 4 2 40 0 188 2.400.000

TOTAL - FISCAL 9.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.600.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 80.900.000
Projetos

04 127 2038 15NT Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 80.900.000
04 127 2038 15NT 0001 Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Na-

cional
80.900.000

F 5 2 90 0 188 80.900.000
TOTAL - FISCAL 80.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.900.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2040 Gestão de Riscos e de Desastres 17.360.061
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 17.360.061
06 182 2040 22BO 0001 Ações de Defesa Civil - Nacional 17.360.061

F 4 2 40 0 100 334.099
F 4 2 90 0 188 17.025.962

TOTAL - FISCAL 17.360.061
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.360.061

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 5.600.000
Atividades

20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 5.600.000
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 5.600.000

F 3 2 40 0 100 5.600.000
TOTAL - FISCAL 5.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.600.000

PORTARIA No- 119, DE 5 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, inciso I, e § 1o, do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Ampliar os valores constantes do Anexo I do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO

(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
AMPLIAÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Ó rg ã o Demais
PA C Emendas Impositivas Outras To t a l

Individuais Bancada

20000 Presidência da República 0 0 0 100.000.000 100.000.000
30000 Ministério da Justiça e Cidadania 0 0 0 10.987.413 10.987.413
53000 Ministério da Integração Nacional 0 0 0 125.066.853 125.066.853

TO TA L 236.054.266 236.054.266


